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1 -  INTRODUÇÃO

 A lei  nº 13.431/17 instituiu o microssistema legal de garantia de direitos 
da criança e do adolescente vít ima ou testemunha de violência  tendo como 
vetor axiológico a pr ior i tár ia proteção da cr iança ou adolescente.  A responsabi l i -
zação do agressor é consequência e não objet ivo do novel  microssistema. Vis lum-
brando-se medidas com foco no acolhimento e no cuidado, não podendo ocorrer 
a t ransferência para a ví t ima e/ou testemunha do encargo do ônus da prova.  
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²  Daniele Bellettato Nesrala,  Defensora Públ ica do Estado de Minas Gerais;
³  Juliana Leandra de Lima Lopes,  Defensora Públ ica do Distr i to Federal  
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 Isso porque, histor icamente,  no anseio de responsabi l izar o autor do fato 
muitas vezes são impostas prát icas v io ladoras de direi tos das cr ianças e adoles-
centes,  que acabam sendo revi t imizadas, não só na forma pela qual  são ouvidas 
-  vez que por prof issionais sem preparo – mas, também, pelas inúmeras vezes
que são obr igadas a fa lar  sobre o fato.
 
 A norma visa compat ib i l izar os deveres estatais de proteção integral  e abso-
luta de cr ianças e adolescentes e de responsabi l ização do autor da violência,  
razão pela qual  inst i tu iu procedimentos de oi t iva mais qual i f icados e cuidadosos. 

 Fr ise-se que em concreto conf l i to entre estes deveres estatais,  deve 
sempre prevalecer o valor axiológico proposto para a interpretação das normas do 
micros-sistema: proteção integral  e absoluta da cr iança e do adolescente.

 A escuta especial izada e depoimento especial  são procedimentos para 
oi t iva de cr ianças e adolescentes ví t imas ou testemunhas de violência,  que visam 
minimizar os danos que estes atos causam, evi tando-se ao máximo a revi t imiza-
ção e garant indo-se a observância de todos os direi tos e garant ias do públ ico 
infanto- juveni l ,  respei tada a sua condição pecul iar  de pessoa em desenvolv i -
mento.

 A cr iança e o adolescente ví t ima ou testemunha de violência expressamente 
tem o direi to de receber assistência jur íd ica,  função esta que deve ser desempe-
nhada pela Defensor ia Públ ica,  na forma dos art igos 4º,  XI  da LC nº 80/94 e 
resolução CNJ nº 299/2019. 

 Também o Art .  5º,  VI I ,  da Lei  nº 13.431/17 estabelece que, nos procedimen-
tos de escuta especial izada e depoimento especial ,  a cr iança ou adolescente 
ví t ima ou testemunha de violência tem direi to de receber assistência jurídica 
qualif icada  e psicossocial  especial izada, que faci l i te a sua part ic ipação e o res-
guarde contra comportamento inadequado adotado pelos demais órgãos atuantes
no processo.

 E a Resolução CNJ nº 299/2018, estabelece em seu art .  18,  §1º,  que esta 
assistência jur íd ica deve ser prestada preferencialmente por Defensor Públ ico ou
advogado conveniado ou nomeado.

 Por esta razão, a atuação da Defensor ia Públ ica,  na função de Defensor da 
Criança, reconhecendo a esta sua condição de sujei to de direi tos,  em especial  do
direi to de opinião e part ic ipação, torna-se imprescindível .

 Neste sent ido,  este manual v isa auxi l iar  os Defensores Públ icos na atuação
em defesa das cr ianças e adolescentes ví t imas de violência.  
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2 -  NORMAS QUE COMPÕEM O MICROSSISTEMA 
LEGAL DE PROTEÇÃO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
VÍTIMAS E TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA

 a.  Convenção sobre os Direi tos da Criança

 b.  Resolução nº 20/2005 – ECOSOC, Conselho Econômico e Social  das  
 Nações Unidas, que enuncia Diretr izes para a just iça em assuntos envol  
 vendo cr ianças ví t imas ou testemunhas de cr imes.

 c.  Const i tu ição Federal  de 1988

 d.  Lei  nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente)

 e.  Lei  13.431/17

 f .  Decreto nº 9.603/18

 g.  Resolução nº 299/2019 do CNJ

 h.  Pacto Nacional  pela Implementação da Lei  nº 13.431/2017 (Pacto da
 Escuta Protegida)

 i .  Protocolo Brasi le i ro de Entrevista Forense com Crianças e
 Adolescentes Vít imas ou Testemunhas de Violência

 j .  Parâmetros de escuta de cr ianças e adolescentes em si tuação de vio 
 lência,da Comissão Intersetor ia l  de Enfrentamento à Violência Sexual
 contra Cr ianças e Adolescentes,  da Secretar ia Nacional  dos Direi tos da
 Criança e do Adolescente

 k.  Parâmetros de atuação do Sistema Único de Assistência Social  (SUAS)
 no sistema de garant ia de direi tos da cr iança e do adolescente ví t ima 
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3 -  ORIENTAÇÕES GERAIS

3.1 A função institucional do “Defensor da Criança” ⁴   

 O defensor da criança  atua como verdadeiro representante processual  da 
cr iança, como um “advogado da cr iança”,  responsável  pela defesa técnica em 
juízo de todos os interesses e vontades manifestadas diretamente por ela e não 
por seu representante legal  ou em observância ao “melhor interesse”.

 É certo que em alguns casos a cr iança não detêm condições, seja pela 
idade ou outro fator,  de indicar a sua vontade. Nestes casos, seu representante 
atuará como verdadeiro curador especial ,  pois excepcionalmente,  a cr iança será 
incapaz. Esta s i tuação, contudo, é exceção sendo a regra a atuação enquanto de-
fensor da cr iança ou adolescente ⁵ .

 Além de toda a fundamentação já t razida e a própr ia Doutr ina da Proteção 
Integral  e todos os seus corolár ios e embasamentos,  a f igura do Defensor da 
Criança é fundada no art .  206 ECA e, como mencionado no tópico anter ior,  não se 
confunde com a curador ia at  l i tem, prevista no art .  9º do Código de Processo Civi l  
(CPC/15) e do art .  142 do ECA, para o incapaz carente de representação legal  ou 
com interesses em conf l i to com os seus representantes.

 A atuação do curador especial  independe de qualquer contato prévio com o 
curatelado, de modo que tal  atuação não expressa ou representa a vontade real  
do curatelado, ref let indo apenas uma formal idade. O curador não tem por função 
representar a vontade do curatelado, mas tão somente,  assegurar aspectos 
legais.
 No âmbito da infância e juventude, a f igura do curador especial  tem sua atu-
ação pautada no pr incípio geral  do melhor interesse da cr iança, mas sob o ponto 
de vista de um adul to,  o qual ,  quase sempre, é or iundo de uma real idade social  
completamente di ferente do infante que assiste.  A vontade do indivíduo, cr iança 
ou adolescente é i r re levante para o curador,  t ratando o curatelado como um mero 
objeto do direi to,  sobre quem as autor idades al i  envolv idas têm o poder de decidir  
o que ser ia melhor.
 

⁴  Capítulo extraído do Art igo Acesso à justiça de crianças e adolescente enquanto sujeitos de direito:  
o defensor da cr iança como f igura essencial  para efet ivação da doutr ina da proteção integral ;  NESRALA, 
Daniele Bel let tato;  SCHWAN, Ana Carol ina Ol iveira GOlvin e DINIZ, Marcelo Lucena; Belo Hor izonte:  VI I  
Congresso Nacional  de Defensores Públ icos da Infância e Juventude, 2019
⁵  COUSO, Jaime, “El  n iño como sujeto de derechos y la nueva just ic ia de fami l ia,  interés super ior  del  n iño, 
autonomía progresiva y derecho a ser oído”,  Revista de Derechos del Niño, números três e cuatro ,  
Sant iago: UNICEF, 2006, p.  160
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 A f igura do curador especial ,  portanto,  não assegura o direi to de part ic ipa-
ção da cr iança e do adolescente,  tampouco a t rata como sujei to de direi tos que é,  
conforme depreende-se das l ições de DOXSEY:

Comparando-se com o direi to processual  c iv i l  v igente,  que res-
tr inge até mesmo a presença de pessoas com menos de dezes-
seis anos como testemunhas em processos judic ia is,  o Estatu-
to da Criança e do Adolescente,  no conjunto do ordenamento 
jur íd ico brasi le i ro,  em tese, ter ia produzido uma verdadeira 
revolução nos concei tos de menoridade e maior idade, deixan-
do ainda mais confusos os inst i tutos da representação e assis-
tência,  e até mesmo da curatela ad l i tem que, como subst i tuta 
da vontade do adolescente ser ia hoje dispensável ,  se observa-
do do direi to fundamental  de opinião e de expressão (DOXSEY, 
1995).

 De fato,  é de se concluir,  que o ECA cr iou uma verdadeira revolução no con-
cei to de capacidade civ i l  e capacidade postulatór ia,  d ispensando a representação 
e a assistência,  que funcionam atualmente como l imi tadores ( inconst i tucionais)  
do direi to fundamental  de part ic ipação, opinião e expressão de cr ianças e adoles-
centes.  Qualquer interpretação restr i t iva de direi tos fundamentais não é admissí-
vel ,  uma vez que normas infraconst i tucionais não têm o poder de l imi tar  d i re i tos 
fundamentais.  

 A t i tu lar idade dos direi tos de cr ianças e adolescentes não se confunde com 
a capacidade de direi tos fundamentais e,  tampouco, com capacidade civ i l  ou pos-
tulatór ia.

 Os direi tos fundamentais e da personal idade são inerentes a todos os indi-
víduos, independentemente de qualquer condição ou capacidade civ i l .  A tutela 
dos direi tos das cr ianças e dos adolescentes deve ocorrer de forma ampla,  consi-
derando globalmente a sua personal idade, sem se deter em direi tos t íp icos ou 
singulares.

 O Direi to à autodeterminação tutela o poder da pessoa para decidir  o que é 
melhor para s i ,  no sent ido de sua evolução. Ou seja,  estando a cr iança ou o ado-
lescente f rente a uma si tuação de autodeterminação, deve-se ouvir  a sua mani-
festação.

⁶  A imprestabi l idade do concei to de incapacidade de fato para a discipl ina dos atos da vida civ i l  de cr ian-
ças e adolescentes.  Fel ipe Quintel la Machado de Carvalho, Direi to da Criança e do Adolescente:  estabele-
cendo pontes entre o direi to c iv i l  pr ivado e o direi to infanto- juveni l ,  Ed. D’Plácido, página 159 e seguintes.
As nuances da autonomia progressiva de cr ianças e adolescentes em contextos jur íd icos e inst i tucionais:  
breves discussões. Adr iana Goulart  de Sena Orsini ,  Cibele Aimée de Souza e Lucas Jeronimo Ribeiro da 
Si lva.  Direi to da Criança e do Adolescente:  estabelecendo pontes entre o direi to c iv i l  pr ivado e o direi to 
infanto- juveni l ,  Ed. D’Plácido, página 70  e seguintes.
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.
O direi to ao desenvolv imento da personal idade, ao mesmo tempo que fundamenta 
uma ‘ tutela geral  da personal idade’ ,  consagra uma ‘ l iberdade geral  de acção’ ,  
uma ‘ l iberdade de comportamento’ no sent ido de uma autonomia e autodetermi-
nação individuais,  ‘assegurando a cada um a l iberdade de traçar o seu plano 
de vida’ ,  conforme ensina Paulo Mota Pinto.  Todos os c idadãos são t i tu lares 
deste direi to mas as cr ianças e os jovens são um grupo para quem ele assume 
uma ‘especial  re levância’ .  A prová- lo está o facto de que, mesmo antes da intro-
dução expressa deste direi to,  em termos gerais,  no art igo 26º.  do texto const i tu-
c ional ,  a le i  fundamental  já consagrava a mesma protecção especi f icamente para 
a infância e para juventude, ao mesmo tempo que inscrevia o ‘desenvolv imento 
da personal idade’ como um dos grandes object ivos da educação, no âmbito da 
escola.  (OLIVEIRA, 2006, p.51)

 Assim, as restr ições relat ivas à capacidade civ i l  e a capacidade postulató-
r ia da cr iança e do adolescente importam tratá- los como meros objeto de direi to,  
v io lando seu direi to fundamental  de autodeterminação, à part ic ipação, à l iberda-
de de opinião e expressão.

 O art .  5º,  LXXIV combinado com o art .  134 da Const i tu ição da Repúbl ica de 
1988 (CR/88)  estabelece que todo cidadão, independentemente de qualquer con-
dição -  aí  incluída a capacidade civ i l  ou postulatór ia -  tem direi to fundamental  à 
assistência jur íd ica integral  e gratui ta prestada pela Defensor ia Públ ica.

 Desta forma, estabelece a LC nº 80/94 em seu art .  4º,  XI ,  como uma das 
funções inst i tucionais da Defensor ia Públ ica exercer a defesa dos direi tos indiv i -
duais e colet ivos de cr ianças e adolescentes.  Não fazendo esta le i  qualquer res-
tr ição ao exercíc io desta função.

 Ainda neste sent ido,  tem-se a Resolução nº 113 do CONANDA ⁸  ,  que regula-
menta,  em âmbito nacional ,  o Sistema de Garant ia de Direi tos da Criança e do 
Adolescente.  Em seus art igos 8º e 9º estabelece que é garant ido à toda cr iança e 

⁷  CR/88, Art.  5º  Todos são iguais perante a le i ,  sem dist inção de qualquer natureza, garant indo-se aos 
brasi le i ros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabi l idade do direi to à v ida,  à l iberdade, à igualda-
de, à segurança e à propr iedade, nos termos seguintes:  ( . . . )  LXXIV -  o Estado prestará assistência jur íd ica 
integral  e gratui ta aos que comprovarem insuf ic iência de recursos; Art.  134 .  A Defensor ia Públ ica é inst i -
tu ição permanente,  essencial  à função jur isdic ional  do Estado, incumbindo- lhe,  como expressão e instru-
mento do regime democrát ico,  fundamentalmente,  a or ientação jur íd ica,  a promoção dos direi tos humanos 
e a defesa, em todos os graus, judic ia l  e extrajudic ia l ,  dos direi tos indiv iduais e colet ivos,  de forma inte-
gral  e gratui ta,  aos necessi tados, na forma do inciso LXXIV do art .  5º desta Constituição Federal.   

⁸  CONANDA, Res. 113, Art.  8º  Para os f ins previstos no art .  7º,  É assegurado o acesso à just iça de toda 
cr iança ou adolescente,  na forma das normas processuais,  através de qualquer dos órgãos do Poder 
Judic iár io,  do Ministér io Públ ico e da Defensor ia Públ ica.  § 1º  Será prestada assessor ia jur íd ica e assis-
tência judic iár ia gratui ta a todas as cr ianças ou adolescentes e suas famíl ias,  que necessi tarem, preferen-
cialmente através de defensores públ icos,  na forma da Lei  Complementar de Organização da Defensor ia 
Públ ica.  §2º  A não garant ia de acesso á Defensor ia Públ ica deverá impl icar em sanções judic ia is e admi-
nistrat ivas cabíveis,  a serem apl icadas quando da constatação dessa si tuação de violação de direi tos 
humanos. Art.  9º  O Poder Judic iár io,  o Ministér io Públ ico,  as Defensor ias Públ icas e a Segurança Públ ica 
deverão ser instados no sent ido da exclusiv idade, especial ização e regional ização dos seus órgãos e de 
suas áreas, garant indo a cr iação, implementação, e for ta lecimento de: VI -  Núcleos Especial izados de 
Defensores Públ icos,  para a imprescindível  defesa técnico- jur íd ica de cr ianças e adolescentes que dela 
necessi tem;



adolescente o acesso à just iça e que a assessor ia jur íd ica e a assistência judic iá-
r ia gratui ta será prestada preferencialmente através de Defensores Públ icos Es-
pecial izados e que impedir  o acesso à Defensor ia Públ ica conf igura v io lação de 
direi tos humanos.
 
 Assim, cabe aos adul tos que atuam no Sistema de Just iça o esforço de ga-
rant i r  que o direi to de cr ianças e adolescentes à expressão seja efet ivo nos pro-
cedimentos judic ia is (SANCHES, 2014, p.  487).  

 Em especial  no âmbito da Lei  Federal  nº 13.431/17, conhecida como Lei  do 
Depoimento Protegido – que compõe o microssistema protet ivo e integra o Siste-
ma de Garant ia de Direi tos de Criança e Adolescentes -   estabelece, em seu art .  
5º,  VI  e VII ⁹ ,  que a cr iança e o adolescente,  ví t imas ou testemunhas, tem direi to 
a receber assistência jur íd ica qual i f icada, para poder se autodeterminar,  ser 
ouvido e expressar seus interesses, desejos e opiniões, inclusive o de permane-
cer em si lêncio,  de modo que faci l i te a sua part ic ipação e o resguarde contra com-
portamento inadequado adotado pelos demais órgãos atuantes no processo.

 Também o art .  12,  IV ¹ ⁰ ,  da mesma lei ,  assegura a presença do defensor em 
todos os atos nela previstos,  d i re i to este que se estende ao agressor,  mas 
também à cr iança ou adolescente,  seja na condição de infrator,  ví t ima ou testemu-
nha.

 Não restam dúvidas, pois,  acerca da necessidade das inst i tu ições que inte-
gram o Sistema de Garant ia de Direi tos de Crianças e Adolescente,  em especial  
aquelas que integram o Sistema de Just iça,  cr iem instrumentos efet ivos à assegu-
rar este direi to fundamental  a este grupo de pessoas especialmente vulneráveis,  
com a implementação efet iva do Defensor da Criança.
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⁹  Lei 13.431/17, Art.  5º  A apl icação desta Lei ,  sem prejuízo dos pr incípios estabelecidos nas demais 
normas nacionais e internacionais de proteção dos direi tos da cr iança e do adolescente,  terá como base, 
entre outros,  os direi tos e garant ias fundamentais da cr iança e do adolescente a:  ( . . . )  VI  -  ser ouvido e 
expressar seus desejos e opiniões, assim como permanecer em si lêncio;  VII  -  receber assistência qual i f i -
cada jur íd ica e psicossocial  especial izada, que faci l i te a sua part ic ipação e o resguarde contra comporta-
mento inadequado adotado pelos demais órgãos atuantes no processo; 
¹ ⁰  Art.  12.  O depoimento especial  será colhido conforme o seguinte procedimento:  ( . . . )  IV  -  f indo o procedi-
mento previsto no inciso I I  deste art igo,  o ju iz,  após consul tar  o Ministér io Públ ico,  o defensor e os assis-
tentes técnicos,  aval iará a pert inência de perguntas complementares,  organizadas em bloco;
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3.2 Premissas de atendimento e atuação

-  Cr ianças e adolescentes são sujei tos de direi to que devem ser protegidos com 
pr ior idade absoluta,  conforme determinação const i tucional  (ar t .  227 da CF).  
Desta forma, devem ser atendidos independentemente de estarem acompa-
nhados de um responsável ,  que no caso, pode ser inclusive o autor da violência;

-  Considerando a impossibi l idade de exercíc io de at iv idade laborat iva e a s i tua-
ção presumida de vulnerabi l idade em razão da violência sofr ida,  não deve ser 
exigida a avaliação f inanceira de criança e adolescente vít ima para o atendi-
mento e nem de seu responsável legal ,  considerando que se trata de direi to 
própr io;

-  As Defensor ias Públ icas devem estabelecer em suas unidades f luxos diferen-
ciado para o atendimento de crianças e adolescentes vít imas de violência de 
forma que não sejam revit imizadas  na forma e quant idade de oi t ivas;

-  É importante que o Defensor Públ ico busque informações se no município que 
atua há plano municipal  dest inado à prevenção, ao enfrentamento,  e ao atendi-
mento especial izado de cr ianças e adolescentes ví t imas de violência,  bem como 
se há f luxo estabelecido para este atendimento e os equipamentos e serviços dis-
poníveis para tanto.  Sendo muito importante que em caso de inexistência ou de 
insuf ic iência art icule a rede protet iva para a devida estruturação, propondo, se o 
caso, ações civ is públ icas;

-  Devem ser real izadas at iv idades de educação em direi to nesta temát ica vol tada 
para o públ ico infanto- juveni l ,  bem como para os prof issionais que auxi l iam na 
prevenção e repressão destes fatos,  buscando auxi l iar  na resolução do problema.

-  As Defensor ias Públ icas devem capaci tar  os prof issionais que poderão real izar 
a escuta especial izada na inst i tu ição quando for o mais benéf ico para a cr iança e 
o adolescente;

-  As Defensor ias Públ icas devem part ic ipar da capaci tação de Conselheiros Tute-
lares e outros prof issionais da rede de proteção. 
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3.3 Escuta Especial izada

 A escuta especial izada  é o procedimento real izado pelos órgãos da rede 
de proteção nos campos da educação, da saúde, da assistência social ,  da segu-
rança públ ica e dos direi tos humanos, com o objet ivo de assegurar o acompanha-
mento da ví t ima ou da testemunha de violência,  para a superação das consequên-
cias da violação sofr ida,  l imi tado ao estr i tamente necessár io para o cumprimento 
da f inal idade de proteção social  e de provimento de cuidados.

 Ou seja,  não tem f inal idade invest igat iva.  Cada órgão deve real izar a 
escuta qual i f icada somente com relação aos fatos imprescindíveis para o 
atendimento na sua área,  v isando o acolhimento da ví t ima e seu acesso aos cui-
dados e direi tos,  o foco é na superação das suas vulnerabi l idades e enxergando 
suas potencial idades e possibi l idades, diminuindo o impacto da violência.

 A ideia é que, na medida do possível ,  haja compart i lhamento das informa-
ções entre os diversos órgãos, para evi tar-se a revi t imização.
 Aqui  é recomendável  que o Defensor Públ ico tenha conhecimento de todos 
os parâmetros de atuação específ icos de cada área para esta s i tuação, para 
quando t iver conhecimento de um caso, ver i f ique se todas as normas técnicas 
foram observadas e todos os cuidados necessár ios foram tomados e os direi tos 
garant idos.  Por isso, é tão importante também buscar quais os equipamentos pú-
bl icos,  serviços,  programas e f luxos existem no município em que atua para o 
atendimento.

 Importante aqui  t razer que durante um atendimento da Defensor ia Públ ica 
pode surgir  uma revelação espontânea ,  seja pela ví t ima, seja pela testemunha, 
o que di fere da escuta especial izada. A revelação espontânea  pode ser fe i ta a 
qualquer pessoa, independente de ser integrante de um órgão da rede protet iva 
em um ambiente em que a cr iança ou o adolescente sent iu-se seguro e acolhido, 
geralmente pra alguém de sua conf iança.

 Em caso de revelação espontânea, se a pessoa que ouviu tenha sido habi l i -
tada para a real ização de escuta protegida, deve proceder a sua concret ização. 
Caso não tenha sido capaci tado e habi l i tado para tanto,  deve apenas ouvir  com 
atenção, sem intervir,  registrando f idedignamente o relato e encaminhando para 
o local  da rede adequado para proceder a escuta.

 Da mesma forma, ao real izar um atendimento de cr iança e adolescente 
ví t ima que tenha sido encaminhado pela rede ou levado por um fami l iar,  tendo a 
revelação espontânea se dado em outro contexto,  a Defensor ia Públ ica não 
poderá realizar a escuta especial izada  caso esta já tenha se real izado por outro 
prof issional  da rede. Caso constate que a escuta especial izada ainda não foi  fe i ta 
e não tenha no órgão prof issional  habi l i tado para tanto,  deverá encaminhar para 
o equipamento adequado.



 Por esta razão é tão importante o Defensor tomar conhecimento do f luxo 
local  ou mobi l izar a sua construção quando inexistente,  para evi tar-se a revi t i -
mização na passagem por diversos órgãos. 
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3.4.  Depoimento Especial

 O depoimento especial  é o procedimento de oi t iva de cr iança ou adoles-
cente ví t ima ou testemunha de violência perante autor idade pol ic ia l  ou judic iár ia 
com a f inal idade de produção de provas.
  
 Imprescindível  a part ic ipação do Defensor Públ ico no depoimento especial  
judic ia l  e,  sempre que possível ,  no pol ic ia l .
  
 O Defensor da cr iança deve pr imar para que o depoimento seja único,  
voluntár io,  e excepcional ,  considerando, neste úl t imo aspecto o dever dos encar-
regados da invest igação de envidar esforços para que este não seja o único meio 
de prova para o ju lgamento do réu.
 
 É certo que em um contexto de invest igação pol ic ia l  ou de processo de apu-
ração de cr ime/ato infracional  o enfoque é o réu e sua responsabi l ização e não a 
ví t ima, que muitas vezes tem seus direi tos v io lados no anseio dos atores proces-
suais a ut i l izarem como objeto e um caminho para a responsabi l ização do indic ia-
do/acusado. Diante disso, a legis lação previu diversos direi tos a serem observa-
dos em prol  da cr iança e do adolescente ví t ima e testemunha de violência,  espe-
cialmente por meio da f igura do defensor da cr iança/adolescente,  que garant i rá 
integralmente seus direi tos.
 
 A atuação aqui  ocorre pr ior i tar iamente no acompanhamento do ato proces-
sual  do depoimento especial .  Mas não se l imi ta a isso. O defensor deve estabele-
cer contato prévio com a cr iança ou o adolescente,  estabelecer vínculo de con-
f iança, ver i f icar se recebeu os cuidados necessár ios e teve acesso aos serviços 
e programas pert inentes,  anal isar se é o caso de pedido de medidas protet ivas 
judic ia is,  se é o caso de ajuizamento de ações cíveis,  de famíl ia ou contra a Fa-
zenda Públ ica.  
  
 Fr isa-se que é imprescindível  ter  conhecimento dos protocolos de escuta 
forense para ver i f icar se foram observados durante o depoimento,  garant i r  que a 
cr iança ou o adolescente não sejam submetidos ao procedimento se não for a sua 
vontade, informar sobre o direi to ao si lêncio,  bem como os demais previstos na 
legis lação.
    
 É muito importante registrar que não exercerá o Defensor um papel  de 
assistente de acusação, salvo quando expressamente sol ic i tado pelo assist ido 
(cr iança ou adolescente),  observado o seu desenvolv imento e matur idade para 
tanto.
 
 O foco da atuação é proteção da ví t ima, garant i r  que seus direi tos sejam 
efet ivados e que tenha acesso às pol í t icas públ icas adequadas. O direi to de punir  
é do Estado, sendo papel  deste decidir  pela condenação ou não e a pena apl ica-
da. Caso para proteção da ví t ima seja necessár io o afastamento,  as medidas 
serão adotadas na esfera cível .
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4 -   ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS 

4.1 Recebimento da notícia de violência:

4.1.1  Revelação espontânea no atendimento da DPE
4.1.1.1 Quem ouviu a revelação espontânea tem capaci tação e habi l i tação para 
real izar a escuta especial izada

 Proceder a escuta especial izada;
 Veri f icar os cuidados necessár ios para o caso concreto e encaminhar para  
 os equipamentos públ icos adequados, compart i lhando as informações   
 imprescindíveis para os atendimentos pelos órgãos que for di recionar a  
 cr iança/adolescente;
 Comunicar o MP, Conselho Tutelar e Delegacia de Pol íc ia;
 Veri f icar se é o caso de pedir  medida protet iva;
 Anal isar se é o caso de ajuizamento de alguma ação;
 Ofic iar  a rede de proteção para as medidas necessár ias;
 Acompanhar o atendimento pela rede de proteção;
 Acompanhar o Depoimento Especial  em sede pol ic ia l  e,  caso não seja 
 possível ,  or ientar previamente a parte assist ida;
 Atuar na defesa da cr iança ou adolescente ví t ima/testemunhas nas ações  
 que se f izerem necessár ias;
 Acompanhar o atendimento necessár io pós processo. 

4.1.1.2 Quem ouviu a revelação espontânea não tem capaci tação e habi l i tação 
para real izar a escuta especial izada

 Não proceder a escuta especial izada. Reduzir  a termo todos os fatos f ide- 
 d ignamente ao relato da cr iança/adolescente;
 Encaminhar para a pessoa na Inst i tu ição que tenha capaci tação e habi l i ta-  
 ção para proceder a escuta especial izada ou o órgão da rede que tenha  
 essa função;
 Veri f icar os cuidados necessár ios para o caso concreto e encaminhar para  
 os equipamentos públ icos adequados, compart i lhando as informações   
 imprescindíveis para os atendimentos pelos órgãos que for di recionar a  
 cr iança/adolescente;
 Comunicar o MP, Conselho Tutelar e Delegacia de Pol íc ia;
 Veri f icar se é o caso de pedir  a lguma medida protet iva;
 Anal isar se é o caso de ajuizamento de alguma ação;
 Acompanhar o atendimento pela rede de proteção;
 Acompanhar o Depoimento Especial  em sede pol ic ia l  e caso não tenha a  
 possibi l idade or ientar previamente a parte assist ida;
 Atuar na defesa da cr iança ou adolescente ví t ima/testemunhas nas ações  
 que se f izerem necessár ias;
 Acompanhar o atendimento necessár io pós processo. 
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4.1.2 revelação espontânea/escuta especial izada pela rede de proteção

 Convidar a cr iança/adolescente para o atendimento técnico ,  contudo, não  
 se deve retomar os fatos;
 Veri f icar se o f luxo municipal  fo i  seguido, se fo i  fe i ta a escuta especial iza 
 da,  se os direi tos da ví t ima foram garant idos,  se teve acesso aos serviços  
 e programas adequados;
 Veri f icar se já fo i  comunicada a Delegacia de Pol íc ia,  MP e Conselho 
 Tutelar;
 Ver i f icar se houve o depoimento especial  em sede pol ic ia l ;
 Acompanhar o Depoimento Especial  em sede pol ic ia l ,  se houver,  e caso não  
 tenha a possibi l idade, or ientar previamente a parte assist ida;
 Ofic iar  a rede de proteção para as medidas necessár ias;
 Veri f icar se é o caso de pedir  medida protet iva;
 Anal isar se é o caso de ajuizamento de alguma ação;
 Acompanhar o atendimento pela rede de proteção;
 Atuar na defesa da cr iança ou adolescente ví t ima/testemunhas nas ações  
 que se f izerem necessár ias;
 Acompanhar o atendimento necessár io pós processo.

4.1.3  Revelação espontânea/Depoimento especial  na Delegacia de Pol íc ia

 Acompanhar o Depoimento Especial  em sede pol ic ia l ,  quando houver,  e caso  
 não tenha a possibi l idade or ientar previamente a parte assist ida;
 Convidar a cr iança/adolescente para o atendimento;
 Veri f icar se o f luxo municipal  fo i  seguido, se fo i  fe i ta a escuta especial iza 
 da,  se os direi tos da ví t ima foram garant idos,  se teve acesso aos serviços  
 e programas adequados;
 Ver i f icar se é o caso de pedir  a lguma medida protet iva;
 Anal isar se é o caso de ajuizamento de alguma ação;
 Acompanhar o atendimento pela rede de proteção;
 Atuar no processo cr iminal / infracional  em que a parte assist ida é ví t ima/ 
 testemunha;
 Acompanhar o atendimento necessár io pós processo;

4.1.4 Depoimento especial  pelo Poder Judic iár io

 Convidar a cr iança/adolescente para o atendimento técnico,  contudo, não  
 se deve retomar os fatos;
 Veri f icar se o f luxo municipal  fo i  seguido, se fo i  fe i ta a escuta especial iza 
 da,  se os direi tos da ví t ima foram garant idos,  se teve acesso aos serviços  
 e programas adequados;
 Veri f icar se houve depoimento especial  em sede pol ic ia l .  Em caso posi t ivo,   
 só admit i r  novo depoimento caso a cr iança/adolescente queira.
 Veri f icar se é o caso de pedir  a lguma medida protet iva;



Manual de Orientação

 Anal isar se é o caso de ajuizamento de alguma ação;
 Acompanhar o atendimento pela rede de proteção;
 Atuar na defesa da ví t ima/testemunhas nas ações que se f izerem 
 necessár ias;
 Ver i f icar se é imprescindível  a real ização do depoimento especial
 Atuar no processo cr iminal / infracional  em que a parte assist ida é ví t ima/ 
 testemunha 
 Zelar para que todos os direi tos e garant ias legais sejam assegurados a  
 cr iança e ao adolescente (não ser revi t imizado, concordar com o 
 depoimento,  f icar em si lêncio,  passar pelo depoimento t radic ional ,  não ter  
 contato com o agressor,  ter  o protocolo de escuta forense observado,   
 impugnar perguntas prejudic ia is etc) ;
 Acompanhar o atendimento necessár io pós processo;
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VERIFICAR SE É O CASO DE PEDIR 
ALGUMA MEDIDA PROTETIVA;

ANALISAR SE É O CASO DE 
AJUIZAMENTO DE ALGUMA AÇÃO;

ACOMPANHAR O ATENDIMENTO PELA 
REDE DE PROTEÇÃO;

ATUAR NO PROCESSO 
CRIMINAL/INFRACIONAL EM QUE A 

PARTE ASSISTIDA É 
VÍTIMA/TESTEMUNHA;

ACOMPANHAR O ATENDIMENTO 
NECESSÁRIO PÓS PROCESSO;
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CONVIDAR A 
CRIANÇA/ADOLESCENTE PARA O 

ATENDIMENTO TÉCNICO, 
CONTUDO, NÃO SE DEVE 

RETOMAR OS FATOS;

VERIFICAR SE O FLUXO 
MUNICIPAL FOI SEGUIDO, SE FOI 
FEITA A ESCUTA ESPECIALIZADA, 

SE OS DIREITOS DA VÍTIMA 
FORAM GARANTIDOS, SE TEVE 

ACESSO AOS SERVIÇOS E 
PROGRAMAS ADEQUADOS;

VERIFICAR SE É O CASO DE PEDIR 
ALGUMA MEDIDA PROTETIVA;

ANALISAR SE É O CASO DE 
AJUIZAMENTO DE ALGUMA AÇÃO;

ACOMPANHAR O ATENDIMENTO 
PELA REDE DE PROTEÇÃO;

ATUAR NA DEFESA DA 
VÍTIMA/TESTEMUNHAS NAS 

AÇÕES QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS;

ZELAR PARA QUE TODOS OS 
DIREITOS E GARANTIAS LEGAIS 

SEJAM ASSEGURADOS A CRIANÇA E 
AO ADOLESCENTE (NÃO SER 

REVITIMIZADO, CONCORDAR COM 
O DEPOIMENTO, FICAR EM 

SILÊNCIO, PASSAR PELO 
DEPOIMENTO TRADICIONAL, NÃO 
TER CONTATO COM O AGRESSOR, 

TER O PROTOCOLO DE ESCUTA 
FORENSE OBSERVADO, IMPUGNAR 

PERGUNTAS PREJUDICIAIS ETC);

ACOMPANHAR O ATENDIMENTO 
NECESSÁRIO PÓS PROCESSO;
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VERIFICAR SE É O CASO DE 
PEDIR MEDIDA PROTETIVA;

PROCEDER A ESCUTA 
ESPECIALIZADA;

COMUNICAR O MP, 
CONSELHO TUTELAR E 

DELEGACIA DE POLÍCIA;

 ANALISAR SE É O CASO DE 
AJUIZAMENTO DE ALGUMA 

AÇÃO;

OFICIAR A REDE DE 
PROTEÇÃO PARA AS MEDIDAS 

NECESSÁRIAS;

ACOMPANHAR O 
ATENDIMENTO PELA REDE DE 

PROTEÇÃO;

ACOMPANHAR O 
DEPOIMENTO ESPECIAL EM 

SEDE POLICIAL E,  CASO NÃO 
SEJA POSSÍVEL,  ORIENTAR 

PREVIAMENTE A PARTE 
ASSISTIDA;

ACOMPANHAR O 
ATENDIMENTO NECESSÁRIO 

PÓS PROCESSO. 
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VERIFICAR SE JÁ FOI COMUNICADA
A DELEGACIA DE POLÍCIA,  MP E 

CONSELHO TUTELAR;

VERIFICAR SE 
JÁ HOUVE O DEPOIMENTO  

ESPECIAL EM SEDE POLICIAL;

OFICIAR A REDE DE PROTEÇÃO 
PARA AS MEDIDAS NECESSÁRIAS;

VERIFICAR SE É O CASO DE PEDIR 
MEDIDA PROTETIVA;

ANALISAR SE É O CASO DE 
AJUIZAMENTO DE ALGUMA AÇÃO;

 ACOMPANHAR O ATENDIMENTO 
PELA REDE DE PROTEÇÃO;

ATUAR NA DEFESA DA CRIANÇA 
OU ADOLESCENTE 

VÍTIMA/TESTEMUNHAS NAS 
AÇÕES QUE SE FIZEREM 

NECESSÁRIAS;

ACOMPANHAR O ATENDIMENTO 
NECESSÁRIO PÓS PROCESSO.

5 -  FLUXOGRAMA DE ATUAÇÃO

VERIFICAR OS CUIDADOS NECESSÁRIOS PARA O CASO 
CONCRETO E ENCAMINHAR PARA OS EQUIPAMENTOS 

PÚBLICOS ADEQUADOS, COMPARTILHANDO AS 
INFORMAÇÕES IMPRESCINDÍVEIS PARA OS 
ATENDIMENTOS PELOS ÓRGÃOS QUE FOR 
DIRECIONAR A CRIANÇA/ADOLESCENTE;

ATUAR NA DEFESA DA 
CRIANÇA OU ADOLESCENTE 
VÍTIMA/TESTEMUNHAS NAS 

AÇÕES QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS;

NÃO PROCEDER A ESCUTA ESPECIALIZADA. 
REDUZIR A TERMO TODOS OS FATOS 

FIDEDIGNAMENTE AO RELATO DA 
CRIANÇA/ADOLESCENTE;

ENCAMINHAR PARA A PESSOA NA 
INSTITUIÇÃO QUE TENHA CAPACITAÇÃO 

E HABILITAÇÃO PARA PROCEDER A 
ESCUTA ESPECIALIZADA OU O ÓRGÃO
 DA REDE QUE TENHA ESSA FUNÇÃO;

CONVIDAR A CRIANÇA/
ADOLESCENTE PARA O 

ATENDIMENTO TÉCNICO ,  
CONTUDO, NÃO SE DEVE 

RETOMAR OS FATOS;

VERIFICAR SE O FLUXO 
MUNICIPAL FOI SEGUIDO, SE 

FOI FEITA A ESCUTA 
ESPECIALIZADA, SE OS 

DIREITOS DA VÍTIMA FORAM 
GARANTIDOS, SE TEVE ACESSO 
AOS SERVIÇOS E PROGRAMAS 

ADEQUADOS;

ACOMPANHAR O DEPOIMENTO 
ESPECIAL EM SEDE POLICIAL,  

SE HOUVER, E CASO NÃO 
TENHA A POSSIBILIDADE, 

ORIENTAR PREVIAMENTE A 
PARTE ASSISTIDA;
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ACOMPANHAR O DEPOIMENTO ESPECIAL 
EM SEDE POLICIAL, QUANDO HOUVER, E 

CASO NÃO TENHA A POSSIBILIDADE 
ORIENTAR PREVIAMENTE A PARTE 

ASSISTIDA;

CONVIDAR A CRIANÇA/ADOLESCENTE 
PARA O ATENDIMENTO;

VERIFICAR SE O FLUXO MUNICIPAL FOI 
SEGUIDO, SE FOI FEITA A ESCUTA 

ESPECIALIZADA, SE OS DIREITOS DA 
VÍTIMA FORAM GARANTIDOS, SE TEVE 
ACESSO AOS SERVIÇOS E PROGRAMAS 

ADEQUADOS;

VERIFICAR SE HOUVE 
DEPOIMENTO ESPECIAL EM SEDE 

POLICIAL. EM CASO POSITIVO, 
SÓ ADMITIR NOVO DEPOIMENTO 
CASO A CRIANÇA/ADOLESCENTE 

QUEIRA.

Verificar se é imprescindível a 
realização do depoimento 

especial

Atuar no processo criminal/
infracional em que a parte 

assistida é vítima/testemunha
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CONCLUSÃO

 Conclui-se que a atuação da Defensor ia Públ ica na defesa de cr ianças e 
adolescentes ví t imas e testemunhas de violência é imperat iva.

 A assunção e implementação da função do Defensor da Criança pelas De-
fensor ias Públ icas vem sendo cobrada e esperada não só pelo Legis lat ivo,  mas 
também pelo Execut ivo e Judic iár io.

 No âmbito específ ico da Lei  Federal  nº 13.431/17, esta e seus regulamen-
tos estabeleceram a essencial idade da atuação do Defensor da Criança para 
assegurar que cr ianças e adolescentes ví t imas ou testemunhas de cr imes não 
sejam revi t imizados, inclusive,  como ví t imas da violência inst i tucional ,  expressa-
mente def in ida pela norma.

  Atualmente,  a maior ia das Defensor ias Públ icas Estaduais do país só ofere-
cem Defensores Públ icos para os adul tos envolv idos nas relações infantojuvenis 
– geni tores,  guardiães, adotantes -  com exceção do adolescente infrator,  que ge-
ralmente tem defensor prestando- lhe assistência jur íd ica.

 Assim, ainda que diante de orçamento diminuto,  considerando a pr ior idade 
absoluta determinada na CF/88 e no ECA, necessár ia a reestruturação da div isão 
interna de trabalho nas Defensor ias Públ icas para implementar o exercíc io efet ivo 
da função de Defensor da Criança para começar a assegurar,  efet ivamente,  a 
condição de sujei tos de direi to às cr ianças e aos adolescentes no Brasi l ,  confor-
me determina a Doutr ina da Proteção Integral ,  adotada no Brasi l  há mais de 30 
anos.

 Por esta razão, além da assunção da f igura do defensor da cr iança pelas 
Defensor ias Públ icas,  também é importante a adequada capaci tação dos defenso-
res,  servidores e equipes psicossociais.

 Esta é uma oportunidade ímpar para que a Defensor ia Públ ica Brasi le i ra 
reaf i rme sua essencial idade junto ao Sistema de Just iça e ao Sistema de Garant ia 
de Direi tos de Crianças e Adolescentes.
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